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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À COMISSAO DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA, DE CULTURA, DE
DESPORTO E LAZER E DE TURISMO
 
Colocado em discussão o parecer da Comissão de Justiça, que opina por sua legalidade e
constitucionalidade, não houve quem quisesse discutí-lo. à Comissão de Educação para
oferecer parecer.
 
 
 
 
Em 27 de março de 2024
 

PEDRO ANTONIO NASCIMENTO MENDES
 

CHEFE DE DEPARTAMENTO
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